
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº    , DE 2021 

(Do Sr. Deputado Leo de Brito) 

 

 

Solicita informações ao Ministério da 

Cidadania sobre o não recebimento 

do auxílio emergencial por mais de 

400 mil pessoas em 2021. 

 

 

Sr. Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência com base no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal e arts. 115 e 116 no Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(RICD), sejam solicitadas informações ao Ministério da Cidadania sobre o não 

recebimento do auxílio emergencial por mais de 400 mil pessoas em 2021. 

. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 14 de junho deste ano, o Economia.ig1 divulgou que mais de 400 

mil pessoas não receberam o auxílio emergencial neste ano. O auxílio 

emergencial em 2021 foi desenhado para atender 45,6 milhões de famílias. A 

primeira parcela, em abril, foi paga a 39,1 milhões —menos do que o estimado. 

Integrantes da equipe econômica citam, portanto, que há uma 

quantidade excedente de dinheiro e querem usar essa verba para bancar parte 

da prorrogação do auxílio emergencial, inicialmente previsto para encerrar em 

julho. 

O Brasil tem hoje, pelo menos, 423,3 mil pessoas que, apesar de 

comprovar pobreza, estão sem nenhuma assistência do governo federal. A fila 

para conseguir o Bolsa Família está parada, e estes aguardam uma resposta 

sobre o auxílio emergencial. 

 
1 https://economia.ig.com.br/2021-06-14/bolsa-familia-auxilio-emergencial.html *C
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O prolongamento do programa emergencial, porém, não prevê uma 

ampliação significativa das famílias atendidas. 

Dessa forma, faz-se necessário a busca de mais informações do 

Ministério da Cidadania, para que informe a esta casa sobre qual motivo de da 

falta de pagamento do auxílio emergencial a de 400 mil pessoas que 

comprovaram situações de pobreza. 

 

Plenário, 24 de junho de 2021. 

 

___________________________________ 

Dep. Leo de Brito PT/AC 
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